INDICACAO N°094/2022

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, apés cumprir as exigéncias
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plendrio, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, que seja incluido “Prevengdo a violéncia doméstica” como
tema transversal no curriculo bdsico das escolas municipais de Rio das
Ostras e da outras providéncias.

JUSTIFICATIVA

O Brasil apresenta um quadro grave de violéncia contra a mulher e
doméstica. Precisamos enfrentd-la com um conjunto de medidas intersetoriais e
a educagdo € uma dessas ferramentas que podem contribuir a diminuigdo desse
fenémeno.

Sala das Sessoes, 21 de fevereiro de 2022.

PAULO FERNANDO CARVALHO GOMES
Vereador-Autor
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